
 

NORMAS DE SEGURANÇA DO LABORATÓRIO 

1) Não é permitido ingerir quaisquer tipos de alimentos – incluindo bebidas – no 

interior do laboratório. 

 

2) É obrigatório o uso de calça e calçado fechado no mesmo recinto. 

 

3) Os pertences pessoais deverão ser depositados em local específico para 

este fim. 

 

4) Após o uso das vidrarias nas atividades experimentais, deve-se lavá-las e 

colocá-las de volta os armários de origem. 

 

5) Produtos cáusticos devem ser manipulados com luvas apropriadas. 

 

6) Em caso de manipulação de produtos voláteis ou tóxicos, utilizar luvas e 

máscara na atividade. 

 

7) No caso dos equipamentos elétricos, observar sempre se a TENSÃO 

selecionada nesses aparelhos condiz com a tensão local. 

 

8) É proibida a manipulação de materiais e/ou equipamentos sem a devida 

autorização do professor. 

 

9) Em caso de dúvidas, procure o professor ou responsável pela atividade 

prática.   

 

10) Proibido fumar em laboratório.  
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